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REVISÃO DE TESE PREJULGADA DAS EMENTAS 
QUE  ABORDAM  O  TEMA  DAS  DESPESAS 
ADMINISTRATIVAS  DOS  REGIMES  PRÓPRIOS  DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL (RPPS), CONSTANTES NAS 
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32/2010, 65/2010 E 12/2015 E NOS ACÓRDÃOS Nos 
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RELATOR CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF

SESSÃO DE JULGAMENTO
09/12  A  12/12/2025  –  PLENÁRIO  VIRTUAL 
(EXTRAORDINÁRIA)

RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 31/2025 – PV

EMENTA: TRIBUNAL  DE  CONTAS  DO  ESTADO  DE  MATO  GROSSO. 
REVISÃO DE TESE PREJULGADA DAS EMENTAS QUE ABORDAM O TEMA 
DAS  DESPESAS  ADMINISTRATIVAS  DOS  REGIMES  PRÓPRIOS  DE 
PREVIDÊNCIA  SOCIAL  (RPPS),  CONSTANTES  NAS  RESOLUÇÕES  DE 
CONSULTA  NOS 5/2007,  25/2010,  32/2010,  65/2010  E  12/2015,  E  NOS 
ACÓRDÃOS NOS  1.046/2004 E 255/2007. PREVIDÊNCIA. RPPS. DESPESAS 
ADMINISTRATIVAS.  TAXA  DE  ADMINISTRAÇÃO.  BASE  DE  CÁLCULO. 
RESERVA ADMINISTRATIVA. PREVISÃO ATUARIAL. AQUISIÇÃO DE BENS. 
REPASSES.
1) A instituição da taxa de administração do Regime Próprio de Previdência 
Social (RPPS), bem como a definição de sua base de cálculo e seus percentuais 
máximos,  deve  estar  prevista  em  lei  específica  do  ente  federativo,  em 
conformidade  com os  parâmetros  e  diretrizes  fixados  na  legislação  federal 
aplicável.
2) A base técnica da taxa de administração deverá constar na Nota Técnica 
Atuarial,  com  indicação  dos  critérios  de  custeio,  metodologia  de  cálculo  e 
constituição da reserva administrativa, devendo ser dimensionada de forma a 
assegurar  o equilíbrio financeiro e atuarial,  vedada a utilização de recursos 
previdenciários  para  finalidade  diversa  do  pagamento  de  benefícios  de 
aposentadoria  e  pensão,  financiamento  da  taxa  de  administração  e 
compensação financeira.
3) São  consideradas  despesas  administrativas  aquelas  diretamente 
relacionadas à organização, administração e funcionamento do RPPS, incluindo 
perícias  médicas  necessárias  exclusivamente  à  concessão  de  benefícios 
previdenciários  (aposentadoria  por  incapacidade  permanente  e  pensão  por 
morte), devendo ser realizado rateio proporcional quando a unidade gestora 
possuir competências diversas, com gestão segregada dos recursos.
4) A constituição de reserva administrativa com sobras do custeio das despesas 
é permitida, devendo ser mantida em contas bancárias e contábeis distintas 
daquelas  destinadas  aos  benefícios,  preservada  a  vinculação  das  sobras 
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mensais,  salvo se aprovada pelo conselho deliberativo sua reversão para o 
pagamento de benefícios do RPPS, vedada sua devolução ao ente federativo ou 
aos segurados. Esses recursos devem ser contabilizados em conformidade com 
as diretrizes do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) e 
com as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBC 
TSP) vigentes.
5) Os bens móveis e imóveis destinados ao uso próprio da unidade gestora nas 
atividades  de  administração,  gerenciamento  e  operacionalização  do  RPPS 
devem  ser  custeados  com  recursos  da  taxa  de  administração,  vedada  a 
utilização de recursos previdenciários destinados ao pagamento de benefícios e 
à compensação financeira para essa finalidade.
6) Podem ser utilizados recursos da taxa de administração para reformas ou 
melhorias em bens destinados a investimentos, desde que assegurado o retorno 
dos valores aplicados, comprovado mediante análise de viabilidade econômico-
financeira.
7) O  órgão  gestor  do  RPPS poderá  receber,  em situações  excepcionais  e 
devidamente justificadas, repasses do ente federativo em caso de insuficiência 
de  recursos  da  taxa  de  administração  para  as  despesas  necessárias  à 
organização, administração e funcionamento do regime, assegurada a devida 
transparência, evidenciação e controle do custeio.
8) É vedada a transferência ao RPPS de encargos estranhos à sua finalidade 
previdenciária, devendo o pagamento de vencimentos de dirigentes e demais 
despesas  administrativas  ser  custeado  com  recursos  próprios  do  regime, 
observados os limites legais da taxa de administração.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº  207.647-
0/2025. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
nos termos dos arts. 1°, XXII, e 10, X, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 
Estado de Mato Grosso (Resolução Normativa nº 16/2021),  resolve, por unanimidade, 
acompanhando o voto do Relator e de acordo com o Parecer nº 4.359/2025 do Ministério 
Público de Contas: I) admitir a proposta de Revisão de Tese; II) revogar as teses contidas 
nas Resoluções de Consultas de nos 5/2007, 25/2010, 32/2010, 65/2010 e 12/2015 e nos 
Acórdãos nos 255/2007 e 1.046/2004; e III) aprovar a seguinte Resolução de Consulta: 1) a 
instituição da taxa de administração do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS), bem 
como a definição de sua base de cálculo e seus percentuais máximos, deve estar prevista 
em lei específica do ente federativo, em conformidade com os parâmetros e diretrizes 
fixados na legislação federal aplicável; 2) a base técnica da taxa de administração deverá 
constar na Nota Técnica Atuarial, com indicação dos critérios de custeio, metodologia de 
cálculo e constituição da reserva administrativa, devendo ser dimensionada de forma a 
assegurar o equilíbrio financeiro e atuarial, vedada a utilização de recursos previdenciários 
para  finalidade  diversa  do  pagamento  de  benefícios  de  aposentadoria  e  pensão, 
financiamento da taxa de administração e compensação financeira; 3) são consideradas 
despesas administrativas aquelas diretamente relacionadas à organização, administração e 
funcionamento  do  RPPS,  incluindo  perícias  médicas  necessárias  exclusivamente  à 
concessão de benefícios previdenciários (aposentadoria por incapacidade permanente e 
pensão por morte), devendo ser realizado rateio proporcional quando a unidade gestora 
possuir competências diversas, com gestão segregada dos recursos; 4) a constituição de 
reserva administrativa com sobras do custeio das despesas é permitida,  devendo ser 
mantida em contas bancárias e contábeis distintas daquelas destinadas aos benefícios, 
preservada a vinculação das sobras mensais, salvo se aprovada pelo conselho deliberativo 
sua reversão para o pagamento de benefícios do RPPS, vedada sua devolução ao ente 
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federativo ou aos segurados. Esses recursos devem ser contabilizados em conformidade 
com as diretrizes do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) e com as 
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBC TSP) vigentes; 5) os 
bens móveis e imóveis destinados ao uso próprio da unidade gestora nas atividades de 
administração, gerenciamento e operacionalização do RPPS devem ser custeados com 
recursos  da  taxa  de  administração,  vedada  a  utilização  de  recursos  previdenciários 
destinados ao pagamento de benefícios e à compensação financeira para essa finalidade; 
6) podem ser utilizados recursos da taxa de administração para reformas ou melhorias em 
bens destinados a investimentos, desde que assegurado o retorno dos valores aplicados, 
comprovado mediante análise de viabilidade econômico-financeira;  7) o órgão gestor do 
RPPS poderá receber, em situações excepcionais e devidamente justificadas, repasses do 
ente federativo em caso de insuficiência de recursos da taxa de administração para as 
despesas  necessárias  à  organização,  administração  e  funcionamento  do  regime, 
assegurada a devida transparência, evidenciação e controle do custeio; e 8) é vedada a 
transferência ao RPPS de encargos estranhos à sua finalidade previdenciária, devendo o 
pagamento de vencimentos de dirigentes e demais despesas administrativas ser custeado 
com recursos próprios do regime, observados os limites legais da taxa de administração. O 
inteiro teor desta decisão está disponível no site: www.tce.mt.gov.br. 

Participaram do julgamento os Conselheiros SÉRGIO RICARDO –
 Presidente,  ANTONIO  JOAQUIM, JOSÉ  CARLOS  NOVELLI, VALTER  ALBANO, 
WALDIR JÚLIO TEIS e CAMPOS NETO. 

Publique-se.

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 2025.

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)
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